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iiaââiiriõiti 
ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA D E REGISTRO D E PREÇOS N• 02.2503 /2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 001/2024 

1 

O MUNIC(PJO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.615/0001-3 1, com sede na Rua São 
Sebastião , 780, Bairr o Centro, na cidade de Vera Mendes, Pia u í, nes te ato r e presentado pe lo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José d a Silva, portador do CPF n ° 005.700.083 -28, nest e at o denominado 
simplesm ente ORGÃO GERENCIADOR DO REG ISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔN ICO NO 001/2024, nas cláu sulas e condições con stan tes do Instrumento convoca tório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE regi strar os preços da SOUSA LIMA AUTOPEÇAS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.550.318/0001-08. sediada na Av. De putado Raimundo de Sá Urtiga. n° 783. 
Bairro Bombas. Cidade de Picos. Estado do Pia uí. CEP: 64.601.382. d o rava nte d esignada CONTRATADA. 
neste ato re presentada pelo Sr. Josely de Lima Oliveira, Inscrito no CPF n 11 B36.8 1 5.743-91, atende ndo as 
condições previs tas no Ins trumento convocatório e as constantes d esta Ata de Regis tro de Preços. 
s uje itando-se as partes às no rmas das Lei Federal n ª Le i nª 14.133, de 1ª de a bril d e 2021, e demais legis lação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrôn ico nº 001/2024, 
media nte as clá usulas e condições a seguir e nunciadas. 

C USULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláus u las e condições gerais para o Registro de Preços pa ra Futura Contra to 
é a Contratação de Empresa para Aquisição de Peças p ara Atende r as N ecessidades d a Frota de 
Veículos Leves e Pesados do Município d e Vera Mendes-PI, con for m e especificações do Termo de 
Refe r ê ncia - Anexo I do Edital de Pregão Ele trônico para Registro de Preços n° 001/2024, constituindo 
assi m, e m doc umento vinc ula tivo e ob rigacional às pa rtes. 

C USULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2 .1.. Faz parte integrante d esta Ata todos os documentos e ins truções que compõem o Pregão Eletrôn ico para 
Regis tro de Preços n ít 001/2024, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de s ua 
transcrição, obrigando-se as partes e m todos os seus te rmos. 

C USULA TERCEIRA - DOS PRI! OS REGISTRADOS 

3.1. Os preços d os produtos estão regis t rados nos te rmos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n ª 
001/2024 - Sistem a de Registro de Preços, conforme a tabe la a baixo: 

LOTE XIV - CAÇAMBA IVECO TECTOR 260828 

Ite m Produ t o M arca/ Fabricante Q u antid ade Va lor Total 

0001 AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP ♦ UN RS 1.316,00 

0002 AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP 4UN RS 1..232 ,00 

0003 ANTI FERRUGEM ORBI ♦ UN RS 36,00 

0004 BALDE ÓLEO M OT OR 15W40 PETRONAS 6UN R$ 1 .443,00 

DOOS BALDE ÓLEO 90 PETRONAS 6UN R$1 .3 10,88 

0006 B ARRA OIR CENTRAL Z L 2 UN RS 699,06 

0007 BARRA DIRLATERAL Z L 2 UN RS 786,36 

0008 BOM BA DE ALTA BROSOL 1 UN RS 1,580.54 

0009 BUCHA DOS AXIOS 8 UN RS 176,24 

CATRACA FREI O AUTO M Á TICA AS 7 86,88 

1U 262,1 2 

CONTRO I L RS 3 49,40 

R.$611,80 

R S 6 2 9,40 

RS 3 4 ,68 

RS 1..572,90 

RS :,.058,40 

CRUZETA TkANSMlSSÃO tu: 6 39 ,22 

AS 2 6 2, 1 2 

RS 655.86 

R.$ S24,S2 

FILTRO COM 6 U ~lfVEL RS 471. .66 

0024 J:"ILTRO RA CO R Tf:CFIL 6 VN 

RS 27,2◄ 

RS 227,16 

GARPO TRA N S MISSÃO A.$ 262, 1 2 

R S 1.76,24 

A.$ 524,52 

RS 1.135,76 

LONA FRE I O DT/TS 8 JG R S 1 .223,60 

LUVA PINHÃO AS 349,◄ 0 

ÓLEOl'Rl!I O RS 139,04 

REGULADO R P RESSÃO RS 393,44 

Kb- 1'1:i NTOK l ' INHÃO K $ 1. 7 4,1:14 

AS 2 6 2,66 

RS 122,00 

RS 104,6 4 

RS 31.4 ,44 

R S 1.83'1,82 

R.$34,60 

TAMBOR FREI O DT/TS RS 5.243,44 

U n lda d e ADE I N I P.TORA AS S .242,62 

VALVULA 4• CIRCULO 

ns 3◄·9,◄o 

VISCOSA E MHHEAGl:M R S 1..zz:1 :10 

TOTAL D O L OTE: RS 39.9 99,00 (trinta e n ove mil, novecent os e n o venla e nove r eaJs) 

LOTE XV• CAMINHÃO PIPA MER E DBZ B l!!NZ ATRON 2729 ANO 201 ~ 1201 PLAl"'.A LWl•ll JO 

R.$1. .S4-0,00 

R$1.1.SS,60 

R$ 57.36 

HS"JS.6 0 

0005 IJALDE Ó LEO MOTO R 1 S W40 PETR0NA$ R $1 .0 S9.84 

BALDE Ó LEO 90 RS962,80 

RS♦Ol ,3 0 

RS577,70 

R$2.◄,70,00 

CATRACA FREIO AUTOM Á TICA RS761,60 

RS288,78 

RS4 33 ,"16 

RS384 ,94 

R$S7,36 

R $866,32 

R$2.888,04-

COROA E P INHÃO RSZ.4-06,64 

CRUZETA TRANSMI SSÃO R $519,60 

R$289,40 

F I LTRO COMOUSTfVEL RS20?,40 

R $ 4 2 4,0U 

RS38S.24 

RS200,70 

RS14S,62 

RS481 ,40 

R$1 ,S 40,32 

H $!'i7,:J6 

6 JG R$722,52 

6 10 RS577,86 

LUVA PINHÃO R S3S6,42 

ÓLEO FREI O RSllS,56 

R$873.72 

R RGULAO O R PRllSSÃO R$337,00 

RF.TfiNTOR P INHÃO R S 106 .1 6 

RS289,40 

RS385,24-

H S'J7,01;1; 

RS1 S 4,08 

R$674,00 

R O L P INHÃO RSS77,S6 

R S l .636,48 

TAMBOR FRl:! I 0 DT/ T S R$4-.620 ,40 

UN I DADB INJBTORA R$4.?09,44 

VALVULA 4-" CIRCU LO RS346 ,72 

RS200,70 

RS l .058 ,9 4 

TOTAL DO LOTE R S 39.999,00 ( trinta e nove mil, n ovec e nlos e n oventa e nove rea.ls) 

LOTE XVI · CAÇAMBA PORO CARGO 1317EANO 2010 PLACA NII•5.1'14 

K $:.!: ,Z6 1 , lb 

R $1 ,709,60 

RS84,84-

R $141,40 

OALOE ÓLEO M O T OR 1.SW◄O RSl .5 40,00 

OALOE Ó LEO 90 PETRONAS R$1.424.08 

K $712,04 

RSOS♦,72 

R$1. 851,20 

0010 CATRACA FREIO AUTOMÁTIC A MAST ER RSt. 1.38.72 

RS42 7 ,1 2 

R $64 l , 1-I-

R$S 69,36 

0014 COLA 3 M 3 M 6 VN RS84.78 

R.$ 1 .281,40 

R$2.1.3S,OO 

COROA 6 PINHÃO R $ 1 .779,86 

0016 C R UZETA TRANSMISSÃO 6VN RS768,S4 

RSS69,60 

R $ 420,04 

FILTRO COMBUSTfVllL RS428,04 

0022 FILTRO RACOR TECFIL RS627.24 

R $569,60 

R$427,1. 2 

RS2 15,34 

002 6 H E LICE MOTOR MOOEFER 2 VN RS712 .04 

R$04,70 

6 JG RSl.060,72 

003 0 LONA F R EIO TS FRASU l 6 JG RS8S 4,70 

L UVA P INHÃO R $527, l6 

Ó L BOFREIO R S 170,?4 

RSl .292,04 

0034 R EG ULADOR PRESSÃO LNG 2 V N RS49 8.46 

R ETENTOR P INHÃO R $157,04 

RS569,00 

0038 ROLRO o·r SKF RS143.S6 

R S227,92 

R $996,92 

RSS69,80 

ROL P I NHÃO R$85 4,24 

SELAOORAPU TECFIL R S l .21.0,20 

T A MBO R J:"R EI O OT/ T S R.'l3.41. 7 ,04 

UnldadeAUt! INJ trl'OKA H$4.1:141.,1Z 

VALVULA 4 • CIR CULO R S5 12,8Z 

R$ 28 4,90 

R$4.27, 1 2 

K $7 1:1'.J,15 

TOTAL DO LOTE: R S ,._.. ,443 00 íau•ren ta e qua t r o mil, o u • troce nto.a e o uarent& e r r f,.a n d l real • l 

LOTE XVII - ÕNIBUS VW 15.190 2011 E 201 2 • QUANTIDADE 02 

1 AMOK' rECEDO R DIAN' r E IRO 1 1 12 UN RS 4 .164,00 

RS 3,644,04 

RS 1.03,32 
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SALDE ÓLEO MOTOH 1. S W~ 

BALDE ÓLl!O 90 

C ATRACA FRBIO AUTOMÁTICA 

COl tOA E J>IN HÃO 

CRUZETA TkANSMISSÃO 

FILTRO AR PRIMÁRIO 

F I LTRO AR SECUNDÁRIO 

LUVAPINIIÃO 

ÔLll:O•· fu;:10 

RETl:!NTOK P I NHÃO 

ROI..AMl'INTO RODA D IANTl'I I RA 
EXTERNO 

R0LAMl::NT0 RODA DIANTEITO 
INTERNO 

ROLAMENTO RODA TRASEI RO 
EXTERNO 

ROLAM E N "rO ROUA "rRASl>IWO 
INTERNO 

KOLAMENTO PINHÃO 

TAMBOR l'RlllO OT/TS 

Uuhhuh, ADf: INJf!:TORA 

VA I. VU I..A 4• CIRCU LO 

VAI.VULA t'RBIO OE M ÃO 

TOTAL DO LOTE, K$ 99.999,00 (nov•naa • nov• mll , nov•caontoR • n ov•n aa • nov• r•als ) 

LOTE XVIII - M I CROONIBUS IVBCO CITYCLASS • QUANTIDADE 02 

UALDE ÔLEO MOTOR 15W40 

BALDE ÓLEO 90 

BARRA DIRECAO CENTRAL 

CATRACA l'Rl,10 AUTOMÁTICA 

COROA E r l NIIÃO 

CRUZF-'TA TRANSM I SSÃO 

PILTROARPRIMÁIUO 

F ILTRO AR SECUNDÁRIO 

LUVA PINHÃO 

Ô I. EO FREIO 

R .l:!TENTO R P I N H ÃO 

ROLAM ENTO RODA O I ANTEITO 
INTERNO 

k0LAM 8 NTO K O OA TkASli:lkO 
EXTERNO 

ROLAMllNTO ROOA TRASEI RO 
INTERNO 

ROLAM 8NTO PINHÃO 

TAMBOR l'RP.10 O T / T S 

UNIDADE I NIETORA 

VALVULA ♦R C(RCULO 

n.s 1. o , .02 

RS 2 .819,52 

R$ 1 .301 ,34 

RS910,9S 

R$846,24 

RS 3.303,3 1 

RS ~20 ,68 

R$ 7 00,66 

RS 1. , 1 7 1 ,80 

RS 2.732,2S 

k$ 781,02 

RS 1 ,302.12 

RS 1 .041,36 

RS 1.041 ,36 

RS936A-0 

RS 52 0 ,29 

R$459,27 

K$ 1 .561,20,, 

RS 2.001 ,97 

R$ 3. 1 88,64 

RS 2 .732,3 1 

RS 390,33 

R$ 3.252,93 

RS 296,98 

RS 573.96 

RS470,64 

K$936,48 

RS 831,48 

RS 1 .041,36 

RS990,60 

K S 780,66 

R.$83 1,4-8 

RS 2.732,22 

R$129,1 5 

RS 23.423,76 

RS 13.011,30 

AS S20,29 

RS 701,05 

K$ SYS,90 

RS 846,24 

ns 1 ,4 3 1 ,30 

RS 1.965,92 

RS1.428,08 

RS53 ,16 

R$70,89 

R$98:Z,96 

RS892,96 

R$1 .071 ,88 

R$J. .2S0,24 

RSZ.50 1 ,70 

KS714,04 

R$004,04 

KS7:l4,04 

RSZ.232.10 

RS:l..705,62 

RS642,S6 

RSS36.80 

R$786,64 

R$357,20 

R$89~,52 

RSl .071,88 

R$135,06 

R$1.606,96 

RSZ.670,0♦ 

R$6.2S0,12 

RSl .008,00 

R$1. .000,00 

RS804,04 

RS4.64-3 ,12 

R S 1 78,:J6 

RS:393,04 

RS356,72 

R $ 428,72 

R SS36,00 

R$71.4,S6 

RS:l. .071,20 

RS6:ZS,12 

R$3S7,2B 

R$1.07.l,32 

R SS~, 1 6 

R$7.142,◄0 

RS62S,l.2 

0048 1 VALVULA FR.610 DE MÃO 1 LNG 1 4UN 1 
0049 1 1 1 1 
TOTAL DO LOTE: RS 69.999,00 (.u:asenta e nove rnH, novecento.s e novc:nta e nove reais) 

0001 

LOTE XI X• ONIBUS M.BENZ 15t9R 2014/2015 PLACA PIH-133 

AMORTECEDOR D I ANTEIRO 

BALDE oLEO MOTOR 1.SW40 

BALDE OLEO 90 

CATRACA •"Kl:!10 AUTOMATICA 

COROA E PINHAO 

CRUZETA TRANSMISSAO 

FILTRO AR PRIMARIO 

l'ILTKO AK St::C.:UNOAKIO 

LUVA PINH.40 

RETENTOR P INHAO 

ROLAMENTO RODA DI.ANTEIRA 
EXTERNO 

ROLAMENTO RODA OIANTEI TO 
INTIIRNO 

ROLAMENTO RODA TRASEIRO 
EXTERNO 

ROLA.MENTO RODA TRAS EIRO 
INTERNO 

ROLAMENTO PINHAO 

R01.AMRNT0 I. ATERA I . C:OROA 

TAMBOR FREIO DT/TS 

UnldadeADE INJETORA 

VALVULA FREIO DE MI\O 

COFAP ♦ UN 

PETRONAS 

tt:OSCH ti UN 

TOTAL DO LOTE, RS 64.999,00 {se••ent.> • quatro mil , n ovecento• e noventa • n ovo reais) 

LOTE XX • P Á CARREGADEIRA NEW HOLLAND / Wl30 

MANGUl:ilKA D!:: ' A DUAS TKAMA 

MANGU2.:::!! 3/8 DUAS 

MANGUEIRA S/0 DUAS TRAMA 

K E PAKO DO CIL DO 
l'sSTAOILIZADOR 

FILTRO De AR PRIMARI O 

t' I L TRO DE AR SECUNDA R I O 

FILTRO Dl::TRANSMISAO 

BALDE DE OLEO HIORAULICO 
A GM6H 

BALDE DE OLEO MOTOR 1 S W 40 

DENTE DA CONCHA DIANTEIRA 
RGl30 

PARAFUS03/4XZX1/Z 

DENTE DA CONCHA DlANTEIRO 
DIRRG130 

11:!SQ RC1.30 

PORCA3 /4 

BOROOA DA PA CARREGAOIURA 
RC130 

LOTE XXI· AETROESCAVADEIRA • ICB / 3C 4WD 

MANGUEI RA OE 1 /Z DUAS 
TRAMAS 

RS661.,12 

R$1 .071,88 

R$714.04 

R$2.1.42.64 

RS 1.5 40,00 

RS 1.276,00 

R$ 75,60 

RS 1 .404,00 

RS 1 .272.00 

RS 891,48 

RS ')52,40 

RS 2.221,60 

RS 406,40 

ns 300,00 

RS 507,60 

K$:J.4Z7.b0 

RS 3.300,80 

RS 1.142,40 

R$ 405,60 

KS :JSS.Z O 

RS 4 56,00 

ns so8,oo 

R$ 635,20 

kS 228.40 

RS 2 55,92 

ns 888,80 

R$ 1 .904,40 

KS :J.UUU,40 

RS 1 .142,40 

RS 1.333,20 

RS 3 17,60 

KS 20:J,20 

RS 2.665,60 

RS 229,60 

RS 280,00 

KS 229,60 

RS 761,60 

RS812,80 

RS 63S,20 

R$711 ,20 

RS 761,60 

RS SOR.00 

RS 1 .142,40 

RS 1 .14:Z,40 

RS 7S,60 

R$9. 1 39,20 

RS 380,80 

R$ 762,00 

RS S71,60 

RS 507,60 

RS 1 .904,40 

K$ SS4.10 

R$317,00 

ns 41?,:zo 

RS 440,20 

RS 1.770,00 

K$ 1 .360,00 

RS 1 .530,00 

RS 1 ,346,70 

RS 1 .520,00 

RS 867,76 

R$6.43 1,3 0 

KS 333.44 

RS 3S4,40 

RS 3 .317,00 

RS 2.9S1 ,40 

KS 1 .903,12 

RS 1.903,12 

RS 005,00 

RS 13,607 ,22 

ns 03'?,09 

R$ 620,00 

RS 5.365,76 

R$4. J39,60 

RS J .561,60 

R$3 .317,fl0 

RS'?.884,75 

RS952,00 
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MANGUEIRA 5 / 8 DUAS TRAMAS 

Rl:lt>ARO 00 CIL DA RIJTM.0 JC 8 

RF.PARO DO c n . DO 
ESTABILIZADOR JCB 

RHPAKO DO CIL DO C I RO JC B 

REPARO DA CONCHA TRASEI RA 
JCO 

F II.TRO D E AR PRIMA RIO JC H 

FILTRO DE AR SECUNDARIO JCD 

1'11 .TRO 00 0 1.f!O 00 H I O JC R 

F I LTRO DO OLBO DO MOTOR JCO 

FILTRO DII TRANSMISAO JCB 

DBNTE DA CONCHA OIANTEI R.A 
JC O 

DENTE DA CONCHA TRASEIRA 
JCO 

O e NTfl DA CONC HA TRASfllRA 
011\JCU 

OIENTI": DA CONC HA TRASEIRA 
ESQ I CD 

PAKAl'USO DO DENT E COM 
PORCA 

BARRA Dli DIRliÇAO 

TOTAL 00 LOTE, RS 3 9 .999,00 (trl11t.11., novo, 111II, novo,centos ., novo,nt.11., nove ,·eals) 

LOTE XXII · MOTONIVBLADORACATKRPILULA / 1.ZOK 

F ILTRO Dfl AR PRIMARIO 120K 

FILTRO Oll AR SllC UNOARIO 120K 

PARAFUSO DE LAMINA 3 / 4XZ,3 / 4 

12~:NGUF.I RA DO C II. O H DIRIKÇ AO 

MANGU E IRA 00 CIL 
l!SCARIPI C ADOR I Z OK 

RErARO 00 CIL 00 
IRSCARIPIC ADO R 12 0K 

P O R C A "M, N C A ÇO 

catAXA VARA KULA.MtiNTU l:IU lU 
KG 

12~':tUA E t'INHAO TltA:ó EIKA DA 

CALÇO DE BRONZE 

t'IL , •Ro COMBUSTIVl!L 

TOTAL 00 LOTE; RS 79.999,00 ( llctc,;cntos e u o vc 111II. " o vcc:cutvs e "ovcnt.l e u o v c r c.o la) 

LOTE XX.Il i - TRATOR JOHN DIIIIRII 60?8 

l<' IL'l"RO O I! Ak .. KIMAk l O 

F ILTRO DE AR SEC UNDA RIO 

R O LJ\MliNTO DO CUBO 
DIANTEIRO GRANDE 

R O LAMENTO DA R O DA 
DIANTEIRA PEQ 

CRAXEIRO 3/8 RETO 

PARAI" DA RODA DIANTE I RA COM 
PORCA 

0010 CORREIA DE TRANSMISSAO 

0020 ENGRENAGEM DO CUBO 
DIANTl:IIRO 

MANGUEI RA D O RA.DI.ADOR 
INFE RIOR 

0027 B ARRA DE DIR EÇÃO 

0020 TEMINAL O E OIREÇAO CURTO 

0029 TERMINAL O E DIREÇÃO LONGO 

003 0 C ILINDRO DE DIREÇAO 

HASTE DO CILINDRO DA OIRKÇAO 

JAMAICA 

I AMAICA 

RSS:1.0,60 

RS67S ,20 

R $ S 9 S ,OO 

R.$1 .520,0 0 

R $ t .ft42,00 

R$2 . U io9, l.O 

R$1 ,339,60 

RSt .32.7,60 

R $ 570,S 2 

R$469,Z4 

RS40.5,t2 

KSS. le»S ,:.tu 

RS1 .4?0,?2 

RS2 .?72 ,6 0 

RS1.?3S,28 

R S t.?35.Z R 

R $ 2 .404, SU 

R$2.130,24 

RS 2 .707,38 

R S t .702 . .56 

RS 13.918,ZD 

RS 6 .19.5,00 

RS 1 .0 3 9.3 0 

R S 1.55 3.ZO 

RS 9 10,00 

RS l .SS3,20 

RS 3 .617,00 

HS 2 .356,80 

R S 1 .9 14,00 

RS4.916,6 0 

K S :ll . lOH,UO 

KS 7 .7:.tS,Ub 

RS 9 .01 2, :13 

ns 2 .461,6 0 

RS 1 .8 2 0,00 

RS 1 .. 921.40 

KS 1 . 1 6 U,6 0 

R S 4 .S30,3 4 

RS 9 13,00 

R S 750,00 

RS 5 3 7 ,80 

R $ 2 63 ,14 

RS 2 1.5,06 

RS 296,68 

RS 1 .496,9 2 

RS 3 S 6 ,00 

RS 3S0 ,8-t 

RS 1 .603,24 

RS 445,02 

R S 81Z,80 

R $ 199,00 

AS1 3 7 ,10 

R S 1 2 2,60 

RS01 2 ,00 

R S51 6.12 

RS .t .526,04 

R S72 4 ,7 6 

RS12 2 ,60 

RS136,8 0 

R$7.99S,9 2 

RS776,24 

RS3 .601,7 '1 

RSl .0#,48 

R S2 .324.64 

RSt 1 .620,32 

RSI .041 ,06 

H S2 4 5 ,2U 

RS 741,70 

TOTAL DO LOTE: R$49.999,00 (qu.;,n,,nta e nove mil, novtttntoJ e noventa e novt ntals) 

TOTAL DO VENCEDOR: RS S99.434,00(quinhentose novtnta e nove mll e quatrocento.s e trinta e quatro nta is) 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

CLAUSULA UARTA - DO PRAZO DE VIGliNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 

4.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços deverão ser prestados em 
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua substituição. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do 
edital da licitação e anexos. 

IMA- DA ALTERA O DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILIBRIO DA 
ÕMICO-FINANCEIRA 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n• 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n• 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2 . O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razões de interesse público; ou 

8.3.2 . A pedido do fornecedor. 

8.4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.4.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 
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8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 

8. 7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

ON - DAS OBRIGA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.Z. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá- los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA D CIMA - OBRIGA ES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.Z. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

1. CIAUSULA D CIMA PRIMEIRA - DA UTILIZA O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR RG O 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderi rem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA D CIMA SEGUNDA - DAS SAN ES ADMNISTRATIVAS 

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas 
no edital da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n• 14.133/2021. 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
ltainópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

CARLOSJOSE O~~sini)(lode forma 
SILVA:00570008,3~ ital por CARLOS 

28 • / SIL~~:570008328 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Vera Mendes - PI, 25 de março de 2024 

JOSEL Y DE LIMA ::::::.=:-.::e:::;.::;:;.."="' 
OLIVEIRA-83681574v l -~-=-.;::.=~. 

SOUSA LIMA AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ/MF sob o nº 10.550.318/0001-08 

ld:05D4FE6BCOCF6E76 

ESTADO DO PIAUI ,, . , .,,, 
Prefeitura Munlclpal de Novo Santo Antônio _y,:. • ~i 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS ~ 
Ge stao "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO" -2021/2024 ~~ 

Praça Sátiro Cardoso - Centro Administrativo -
Novo Santo Antônio - PI 

RESOLUÇÃO Nº 03 de 03 abril de 2024 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Mwticipal: Adolescer: 
nós somos o presente e o futuro que tem como objetivo 
promover a inclusão social dos adolescentes através de uma 
pol!tica pública intersetorial, principalmente os que forem 
identificados como vitimas de maus tratos, violência sexual e 
trabalho infantil no Município de Novo Santo Antônio-PI. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Novo Santo Antônio - PI criado pela lei municipal nº 04 de 28 de abril de 2015 
no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação e aprovação do 
Projeto Municipal: Adolescer: Nós somos o presente e o futuro realizado no dia 
20 de março de 2024 

Resolve: 

Art. 1° - Aprovar do Projeto Municipal: Adolescer: nó• somos o presente e o futuro. 
Que traz a proposta para ser financiado com recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e do Programa Amigos de Valor através do Banco 
Santander. 

Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre- se, Publlque-ee e Cumpra-se. 

Conselho Municipal de Assistência Social de Novo Santo Ant6nlo -
PI, 03 de abril de 2024. 

OUSA 
p 
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